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GABINETE DO REFEITO 

guinte Lei: 

Artigo 12 -

, , ..... ,,.,,.. ... -_Jtoriza o Poder Executivo a firmar Convê 

nio e/oo Contrato com a Coq:>anhia de De

senvolvimento Habitacional e Urbano do 

Estado de São Paulo - CCJIJ. 

O PREFEITO 00 K.14IC1PIO 1E ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a se-

Para implantação de programa de construção de casas populares 

à população de baixa renda deste Município, com a CIA DE DE� 
VOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE. SAO PAULO- CDHU 

fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer Convênio e/ou 

Contrato com a referida Entidade, do qual constarão, entre 

outras, as seguintes Cláusulas, fixando-se como responsabili-

dade do Município: 

I - Executar as suas expensas as obras de terraplanagem, in-

clusive locação de ruas, quadras, lotes e infra-estrutura; 

II - Desenvolver junto as concessionárias de Serviço Público , 

de Agua e Esgoto e Energia Elétrica e outras entidades asseme 

lhadas a que o Município pertencer, o trabalho necessário à 

implantação dos serviços básicos e apresentar os Termos de 

Compromissos de que serão executados os projetos e as redes 

respectivas, para abastecimento de água e lançamento de es

gotos das unidades habitacionais, e energia elétrica, anteri

ormente ou concomitantemente à construção das unidades; 

III - Adotar as providências para todas as despesas decorrentes 

de: certidões, emolumentos, taxas, aprovação de plantas 

loteamento e das construções, solicitação de "HABITE-SE", 
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GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 2º -

Artigo 39 -

Artigo 412 -

referência à área de terreno e do respectivo núcleo residenc..!_ 

al, e todos os impostos e taxas incidentessobre terrenos e/ou 

construções, quando ainda de propriedade da CDHU, seja de ex

clusiva responsabilidade e ônus da Prefeitura e/ou isenta de 

pagamentos. 

O programa habitacional será implantado em gleba de proprie -

dade da CDHU. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de maio de 1 991. 

Al»4INISTRAÇAO 

1DICOS 

Publicado na Secretaria 

Jurídicos, em 28 de maio de 1 991. 

e Assuntos 


